
Nº 209, terça-feira, 3 de novembro de 200918 1ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009110300018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RESOLUÇÃO No- 54, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

Exclui o inciso III do artigo 6o da Reso-
lução CD/FNDE No 36, de 13 de julho de
2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(CD/FNDE), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo
14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto n.º 6.319, de 20 de
dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da União de 2 de
abril de 2008, e os artigos 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução/CD/FN-
DE nº 31, de 30 de setembro de 2003, resolve, "ad referendum":

Art. 1º Excluir o inciso III do art. 6o da Resolução CD/FNDE
no 36/2009, que estabelece orientações, diretrizes, critérios e normas
para a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa no âmbito do
Sistema Escola Técnica Aberta do Brasil (Programa e-Tec Brasil),
nos termos da Lei no 11.273/2006, a partir do exercício de 2009.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD
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FERNANDO HADDAD

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA

PORTARIA Nº 217, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS - CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, no uso de suas
atribuições legais e com base no que dispõe o Art. 12, da Lei nº
8.112/90, resolve:

Prorrogar, por mais 02 (dois) anos, a partir do dia
30/10/2009, a validade do Concurso Público para provimento dos
cargos de Pedagogo/Área, Psicólogo/Área, Técnico em Agropecuária
e Assistente em Administração , homologado pelo Edital nº 09, de
30/10/2007, publicado no D.O.U. do dia subseqüente.

JOSÉ ROBERTO DE PAULA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 244, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme o inciso VI, do art.
16, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo em
vista o dispositivo na Portaria MEC nº 438, de 28 de maio de 1998,
que instituiu o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), com-
plementada pela Portaria MEC nº 318, de 22 de fevereiro de 2001, e
Portaria MEC nº 391, de 07 de fevereiro de 2002, e alterada pela
Portaria nº 462, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 109, de 27 de maio de 2009, re-
publicada no Diário Oficial da União nº 107, de 08/06/2009, Seção 1,
págs. 14 a 20, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º .......
§ 11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não

será devolvido, salvo em caso de cancelamento ou adiamento do
certame por conveniência da Administração Pública.

........"
"Art. 10 O Cartão de Confirmação das Inscrições, contendo

hora, data e local de prova onde será realizado o Exame, o número de
inscrição, a senha de acesso aos resultados individuais e a folha de
leitura óptica para as respostas do questionário socioeconômico, será
enviado para o endereço indicado no ato da inscrição.

§ 1º Caso o inscrito não receba o seu Cartão de confirmação
de Inscrição até o dia 30 de novembro de 2009, deverá adotar um dos
seguintes procedimentos para obter informações sobre o seu local de
prova:

I- entrar em contato com o Programa Fala Brasil, pelo te-
lefone 0800-616161;

II- acessar a página do Inep na Internet
( h t t p : / / e n e m . i n e p . g o v. b r / c o n s u l t a ) .

§ 2º No caso de o Cartão de Confirmação de Inscrição não
especificar corretamente o tipo de atendimento especial solicitado na
ficha de inscrição, o inscrito deverá entrar imediatamente em contato
com o Inep para as providências necessárias, até o dia 30 de no-
vembro de 2009.

§ 3º Não será permitida a mudança do local de prova em
hipótese alguma.

§ 4º O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, endereço completo, inclusive o
código de endereçamento postal - CEP, o número do seu documento
de identificação e do seu CPF. O número de inscrição e a senha de
acesso deverão ser memorizados ou mantidos sob a sua guarda, pois
são indispensáveis à obtenção dos resultados individuais via Internet
e inscrição em programas de acesso ao ensino superior, financiamento
estudantil e ao mundo do trabalho."

"Art. 13 O exame constituir-se-á em uma proposta para re-
dação e 4 (quatro) provas, contendo 45 (quarenta e cindo) questões
objetivas de múltipla escolha, versando sobre as várias áreas de co-
nhecimento em que se organizam as atividades pedagógicas da Edu-
cação Básica no Brasil, e intituladas como:

- Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e re-
dação - que compreende os seguintes componentes curriculares: lín-
gua Portuguesa, Artes e educação Física;

- Prova II - Matemática e suas Tecnologias - que compreende
os seguintes componentes curriculares: Matemática e Estatística;

- Prova III - Ciências humanas e suas tecnologias - que
compreende os seguintes componentes curriculares: História, Geo-
grafia, Filosofia e Sociologia;

- Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias - que
compreende os seguintes componentes curriculares: Química, física e
Biologia.

§ 1º As 4 (quatro) provas são organizadas em 2 (dois) ca-
dernos de questões, cada um com 90 (noventa) questões e capas com
4 (quatro) cores diferentes.

§ 2º ............................................
§ 3º ..........................................."
"Art. 14 O Enem/2009 será realizado nos dias 05 e 06 de

dezembro de 2009, ......................................
Parágrafo Único. ........................................
Art. 15 Os portões de acesso aos locais de provas serão

abertos às 12h00 e fechados às 13h00, horário de Brasília-DF, não
sendo permitida a entrada do inscrito que se apresentar após o horário
estipulado.

Parágrafo único. A ausência do inscrito no local e horário de
realização das provas acarretará em sua eliminação do Enem/2009.

Art. 16 O inscrito deverá comparecer ao local de realização
da prova, com antecedência de 1 (uma) hora do horário fixado para
seu início, munido do (a):

I - Cartão de Confirmação de Inscrição, na cor verde;
II - folha de respostas do questionário socioeconômico, de-

vidamente preenchido;
III - caneta esferográfica de tinta preta ou azul;
IV - original de um dos seguintes documentos de iden-

tificação:
a) carteiras expedidas pelos Comandos Militares; pelas Se-

cretarias de Segurança Pública e pelos Institutos de Identificação;
b) carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exer-

cício profissional (ordens, conselhos etc.);
c) passaporte brasileiro;
d) certificado de reservista;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por

lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira
nacional de habilitação (somente modelo com foto).

§ 1º - Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou
danificados.

§ 2º - Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

§ 3º - Por ocasião da realização das provas, o inscrito que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no inciso IV do caput deste artigo, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado do exame.

§ 4º - Caso o inscrito esteja impossibilitado de apresentar, no
dia de realização das provas, documento de identificação original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de im-
pressão digital em formulário próprio.

§ 5º - A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

§ 6º A não-apresentação do documento de identificação, nos
termos do inciso IV do caput deste artigo, caracterizará desistência do
inscrito e resultará em sua eliminação do Enem/2009.

§ 7º No caso de não-recebimento do Cartão de confirmação
de Inscrição, poderá ser apresentado em seu lugar o comprovante de
inscrição, juntamente com um dos documentos de identificação ci-
tados inciso IV do caput deste artigo.

Art. 17 Durante a realização da prova, não será admitida
qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os inscritos, nem
a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas
calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,
pagers, bip,walkman, gravador, mp3 ou superior, relógio com cal-
culadora, cantas com equipamentos eletrônicos ou qualquer outro
receptor ou transmissor de mensagens, imagens ou áudios."

Art. 19 As respostas da parte objetiva das provas e a redação
devem ser transcritas nas respectivas Folhas de respostas, que deverão
ser entregues pelo participante ao fiscal da sala, juntamente com o
Caderno de Questões.

§ 1º O participante que não marcar a cor do caderno de
questões, ou marcar mais de uma cor, em qualquer dos cadernos de
resposta, não terá sua prova corrigida.

§ Por motivo de segurança, não será permitido aos par-
ticipantes se ausentarem da sala de provas antes de decorridas duas
horas do início do exame.

§ 3º Decorridas quatro horas do início do exame, os par-
ticipantes poderão, ao deixar a sala de prova, levar o Caderno de
Questões.

§ 4º Na correção das Folhas de Resposta da parte objetiva
das provas, não serão computadas questões não assinaladas ou que
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que le-
gível.

§ 5º Os rascunhos e as marcações assinaladas nos Cadernos
de questões não serão considerados para fins de pontuação.

§6º Durante a realização das prova são de responsabilidade
única do candidato a leitura e conferência de todas as informações
contidas no Cartão de confirmação, Caderno de Prova, folha de res-
posta, Lista de Presença, cartão Resposta e demais documentos re-
lacionadas ao exame ".

Art. 21 Para garantir a referência nacional do Enem/2009, e
sua aplicação, o exame será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro
de 2009, nos horários estabelecidos abaixo, considerando, para todo o
território nacional, o horário de Brasília, de acordo com o seguinte
calendário de atividades:

I - no dia 05/12/2009 (sábado):
- das 13h às 17h30 - Caderno I (Prova IV: Ciências da

Natureza e suas Tecnologias; e Prova III: Ciências Humanas e suas
Te c n o l o g i a s . )

II - no dia 06/12/2009 (domingo):
- das 13h às 18h30 - Caderno II (Prova I: Linguagens,

Códigos e suas Tecnologias;e Redação, e Prova II: Matemática e suas
Te c n o l o g i a s )

Parágrafo único: Os inscritos na condição de detentos ou
internos, a que se refere o artigo 8º desta Portaria, terão suas provas
realizadas em data a ser divulgada oportunamente pelo INEP."

"Art. 22 Os participantes do ENEM/2009 receberão a partir
da segunda quinzena de fevereiro de 2010, no endereço indicado no
cadastro de inscrição, via ECT, o Boletim Individual de Resultados.

Parágrafo Único. Os participantes que desejarem acessar os
resultados individuais no sítio http://enem.inep.gov.br/boletim neces-
sitarão do número do CPF e a senha de acesso."

"Art. 27 Resguardado o sigilo individual dos resultados in-
dividuais e para subsidiar estudos e pesquisas educacionais, o INEP
divulgará as notas do ENEM por municípios e por escolas dos alunos
concluintes do ensino médio em 2009 participantes do exame.

§1º A divulgação dos resultados por escolas será daquelas
que declararam o Censo Escolar e cujos alunos participaram do exa-
me.

§2º As escolas de ensino médio que tenham, no mínimo, 10
(dez) alunos concluintes e participantes do exame poderão consultar
na Internet as médias de desempenho obtidas pelo total de alunos.

§3º O INEP fornecerá as instituições um sistema específico
de acesso para visualização dos alunos matriculados no ensino médio
e inscritos para realização do exame.

§ 4º As Instituições de Ensino Médio interessadas poderão
acessar, a partir da segunda quinzena de fevereiro de 2010, o Boletim
de Resultado da Escola no sítio do INEP."

"Art. 30 Será eliminado do exame, por ato da instituição
contratada para a sua aplicação, o inscrito que:

I - prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou ine-
xata;

II- agir com incorreção ou descortesia para com qualquer
participante do processo de aplicação das provas;

III- ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de
um fiscal, ou antes de decorridas duas hora do início da prova;

IV- for surpreendido, durante as provas, em comunicação
com outro participante, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra
forma, bem como utilizando livros, notas ou impressos, portando ou
fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comu-
nicação ou, ainda, for responsável por falsa identificação pessoal;

V- utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do exame;

VI- não devolver as Folhas de Respostas e o Caderno de
Questão, no horário determinado para o exame, ressalvado o disposto
no § 2º, do art.19, desta Portaria; ou

VII - não atender às orientações regulamentares da insti-
tuição contratada para aplicação do exame, nos seguintes aspectos:

a) não marcar a cor do caderno de questão no cartão res-
posta;

b) marcar mais de uma cor do caderno de questões no cartão
resposta;

c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

e) for surpreendido portanto aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro, ou qualquer outro receptor ou transmissor de
mensagens, imagens ou áudios etc., bem como relógio de qualquer
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais
como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou
borracha;
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f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os
permitidos;

h) não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;

j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo,portando a folha de
resposta;

k) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou
na folha de respostas;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
exame;

n) não permitir a coleta de sua assinatura;
o) for surpreendido portando anotações em papéis, que não

os permitidos;
p) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se

negar a entregá-la à Coordenação. "
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua as-

sinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.

REYNALDO FERNANDES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 283, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pe-
la Portaria nº 824, de 29 de setembro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de setembro de 2005, no uso de suas atri-
buições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos
legais: artigo 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, a Lei nº 11.768, de 14 de agosto de
2008, a Lei 11.897, de 30 de dezembro de 2008, o Decreto nº 6.170,
de 25 de julho de 2007, Decreto nº 6.320, de 20 de dezembro de
2007, o Decreto nº 6.752, de 28 de janeiro de 2009, Portaria SETEC
nº 213, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2008
e suas posteriores alterações, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ações 6358, 6380, 1H10, 8650, 20AW, para fins de apoio ao
desenvolvimento da educação nos Institutos Federais de educação,
Ciência e Tecnologia, de acordo com o Anexo I desta Portaria, obe-
decendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.363.1062.6380.0001 - Fomento
ao Desenvolvimento da Educação Profissional - PTRES: 001744,
Fonte de Recursos: 0112915016.

Funcional Programática: 12.363.1062.6358.0001 - Capacita-
ção dos Profissionais da EPT - PTRES: 020883, Fonte de Recursos:
0 11 2 9 1 5 0 2 3 .

Funcional Programática: 12.363.1062.1h10.0001 - Expansão
da Rede Federal da EPT - PTRES: 013838, Fonte de Recursos:
0 11 2 9 1 5 0 2 1 .

Funcional Programática: 12.363.1062.20AW.0001 - Implan-
tação e Manutenção do Sistema Informação da EP - PTRES: 020882,
Fonte de Recursos: 0112915022.

Funcional Programática: 12.363.1062.8650.0001 - Reestru-
turação da Rede EPT - PTRES: 020884, Fonte de Recursos:
0 11 2 9 1 5 0 2 4 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

ELIEZER MOREIRA PACHECO

ANEXO

INSTITUIÇÃO PROCESSO NOTA DE
C R É D I TO

CEFET/OURO PRETO-Campus Go-
vernador Valadares

23000.000553/2009-09 1612 1.200.000,00

IF/ES-Campus Cariacica 23000.006962/2009-14 1615 2.000.000,00
CEFET/RORAIMA-Campus Amajari 23000.006932/2009-16 1616 1.500.000,00
IF/SUL-RIOGRANDENSE-Campus
Camaqua

23000.009902/2009-53 1617 246.816,20

CEFET/PETROLINA 23000.010884/2009-52 1618 597.633,80
IF/SUL-RIOGRANDENSE-Campus
Pelotas

23000.010900/2009-15 1619 508.165,30

CEFET/RIO POMBA-Campus Juiz
de Fora

23000.009719/2009-58 1620 787.879,31

CEFET/UBERABA 23000.098013/2009-52 1621 690.000,00
CEFET/JANUARIA 23000.089586/2009-95 1622 900.000,00
CEFET/CAMPOS-Campus Itaperuna 23000.007098/2009-78 1623 700.000,00
EAF/ALEGRETE-Campus São Borja 23000.097716/2009-63 1624 734.373,57
IF/BRASÍLIA-Campus Planaltina 2 3 0 0 0 . 0 1 0 9 11 / 2 0 0 9 - 9 7 1625 571.310,93
IF/CE-Campus Maracanaú 23000.008933/2009-97 1626 600.000,00
IF/CE-Campus Acaraú 23000.009484/2009-92 1627 138.994,60
IFCE-Campus Maracanaú 23000.008936/2009-21 1629 700.000,00
CEFET-MG-Montes Claros 23000.010867/2009-15 1730 1.000.000,00
IFTO-Campus Araguatins 23000.052155/2009-73 1632 700.000,00
IFCE-Campus Acaraú 2 3 0 0 0 . 0 0 8 7 8 3 / 2 0 0 9 - 11 1633 843.568,36
IF FLUMINENSE-Campus Cabo Frio 23000.000730/2009-52 1634 393.580,10
IFRO-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 9 4 3 / 2 0 0 9 - 1 8 1635 19.450,00
I FA L - F ó r u m 2 3 0 0 0 . 0 11 9 4 4 / 2 0 0 9 - 5 4 1636 24.200,00
I FA M - F ó r u m 23000.012101/2009-75 1637 30.400,00
IFPR-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 8 0 7 / 2 0 0 9 - 1 0 1638 33.328,00
IFRS-Campus Bento Gonçalves 23000.087131/2009-35 1639 28.992,40
IFES-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 9 4 6 / 2 0 0 9 - 4 3 1640 24.730,00
IFMS-Fórum 23000.009728/2009-49 1641 35.000,00
IF TRIANGULO MINEIRO-Uberaba 23000.098049/2009-36 1642 18.472,00
IFSE-Fórum 23000.012099/2009-34 1643 26.176,00
IF SUL DE MINAS-Muzambinho 2 3 0 0 0 . 0 11 9 4 9 / 2 0 0 9 - 8 7 1644 39.012,00
IFCE-Campus Crato 23000.005131/2009-25 1649 600.000,00
IFCE-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 9 4 7 / 2 0 0 9 - 9 8 1650 53.601,00
CFEET-RJ Fórum 23000.012012/2009-29 1651 34.427,00
IFMT-Fórum 23000.012094/2009-10 1652 27.813,00
IFPE-Fórum 23000.012096/2009-09 1653 36.405,80
IF NORTE DE MINAS-Ouro Preto 23000.012106/2009-06 1654 32.953,15
IF CE- Campus Crato 2 3 0 0 0 . 0 11 9 2 1 / 2 0 0 9 - 4 0 1655 150.000,00
IFES-Campus Colatina 2 3 0 0 0 . 0 11 4 1 5 / 2 0 0 9 - 5 1 1656 196.066,00
IFSC-Fórum 23000.012009/2009-13 1662 51.850,00
IFGO-Fórum 23000.012133/2009-71 1663 23.300,00
IF FARROUPILHA-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 8 0 9 / 2 0 0 9 - 1 7 1664 49.905,00
IFPI-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 7 / 2 0 0 9 - 3 0 1665 50.000,00
IF SERTÃO PERNAMBUCANO-Fó-
rum

23000.012134/2009-15 1666 49.950,00

IF CATARINENSE-Fórum 23000.071520/2009-49 1667 50.000,00
IF SUL RIOGRANDENSE 23000.012337/2009-85 1668 33.160,00

IF BAIANO-Fórum 23000.012236/2009-31 1669 54.840,00
IF FLUMINENSE-Fórum 23000.012086/2009-65 1670 50.680,00
IF ES-Campus Colatina-Manu 23000.061500/2009-60 1671 300.000,00
UFF-Nilo Peçanha-Obras 23000.002708/2009-47 1672 444.102,79
IFPE-Campus Ipojuca 23000.007416/2009-09 1673 595.622,12
IF BAIANO-Campus Senhor do Bon-
fim

23000.010687/2009-33 1674 57.468,27

IFBA-Campus Paulo Afonso 2 3 0 0 0 . 0 11 4 2 6 / 2 0 0 9 - 3 1 1675 550.437,94
IFPA-Campus Macapá 23000.006018/2009-67 1686 1.000.000,00
IF RS-Bento Gonçalves 23000.012537/2009-64 1687 1.000.000,00
IFAM-Aquisição de Imóvel 2 3 0 0 0 . 0 11 8 5 8 / 2 0 0 9 - 4 1 1688 1.120.000,00
IFPI-Aquisição de Imóvel 2 3 0 0 0 . 0 11 9 8 8 / 2 0 0 9 - 8 4 1689 3.500.00,00
IF FARROUPILHA-Campus São V.
Sul-NIT

23000.012684/2009-34 1690 38.057,00

IF BAIANO-Guanambi 23000.065263/2009-14 1691 50.000,00
I F PA - F ó r u m ( I FA P ) 23000.012479/2009-79 1692 30.000,00
IFPA-Campus Marabá 23000.003587/2009-51 1693 1.000.000,00
I F PA - F ó r u m 23000.012215/2009-15 1694 50.000,00
IFRO-Fórum 23000.012489/2009-12 1695 62.180,00
UFTPR-Fórum 23000.012553/2009-57 1696 37.067,94
IESP-Caraguatatuba-Manejo Embar-
cações

23000.006227/2009-19 1697 25.050,00

IFPB-Formação Continuada 23000.008333/2008-48 1698 11 . 4 6 4 , 8 0
IFRR-Fórum 2 3 0 0 0 . 0 1 2 0 11 / 2 0 0 9 - 8 4 1699 70.338,60
I F B A - Te l e s c ó p i o 23000.012080/2009-98 1700 27.750,00
IF SUL GRANDENSE-Venâncio Ai-
res

23000.012068/2009-83 1701 30.000,00

IF SUL RIOGRANDENSE-Camaquã 23000.012078/2009-19 1702 30.000,00
IF SUL RIOGRANDENSE-Bagé 23000.012076/2009-20 1703 30.000,00
IF RN-telescópio 23000.012079/2009-63 1704 300.000,00
IFGOIANIA-Urutaí 23000.095633/2009-30 1707 18.280,10
UFPB-Vidal de Negreiros-Telescópio 23000.012413/2009-89 1708 26.600,00
IFSE-Lagarto-Manutenção 23000.012315/2009-41 1709 270.000,00
IF SUL RIOGRANDENSE-Assist.
Estudante

2 3 0 0 0 . 0 11 8 8 7 / 2 0 0 9 - 11 1712 102.300,00

IF NORTE DE MINAS-Salinas 23000.008984/2009-19 1714 13.000,00
IF BAIANO-Catu-Inversão 23000.058170/2009-25 1723 2.700.000,00
IFES-Assistência Estudante-PROEJA 23000.002042/2009-27 1724 150.500,00
IFCE-Formação Continuada 23000.008400/2008-24 1727 90.580,48
I F TO - P a l m a s - A s s i s t . E s t u d a n t e - P R O E -
JA

23000.002101/2009-67 1728 4.500,00

IFSC-manutenção reitoria 23000.006945/2009-87 1731 1.126.800,00
IF TRIANGULO MINEIRO-Uberaba 23000.098015/2009-41 1732 292.000,00
IF TRIANGULO MINEIRO-Ituiutaba 23000.098007/2009-03 1787 102.882,28
I F S C - Ve í c u l o 23000.006945/2009-87 1741 150.000,00
IF TRIANGULO MINEIRO-Paracatu 23000.098009/2009-94 1735 139.974,78
IF RIOGRANDENSE-Camaquã 2 3 0 0 0 . 0 11 8 0 5 / 2 0 0 9 - 2 1 1736 316.800,00
IFCE-Manutenção reitoria 23000.010050/2009-47 1737 4 6 1 . 2 11 , 5 4
IF NORTE DE MINAS-Arinos 23000.009466/2009-12 1738 210.000,00
IFGO-Assistência Estudante PROEJA 23000.002128/2009-50 1739 43.000,00
IF FLUMINENSE-Campus-Teles 23000.012207/2009-79 1742 30.000,00
IFCE - CAMPUS CRATEUS 23000.007266/2009-25 1630 184.570,92
To t a l 29.929.573,08

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 196, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009

O Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto e considerando
o Termo dos Editais No 018/2009 e 025/2009-PRH, resolve homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor de 3o Grau realizado pela Universidade Federal do Rio Grande
do Norte.

Departamento Área Classif. Nome Média
DEPARTAMENTO DE ARTES Pedagogia do Teatro e Encenação NÃO HOUVE APROVAÇÃO

Artes Gráficas e Projetos Visuais 1º lugar LAURITA RICARDO DE SALLES 8,30
2º lugar Luiza Maria Nóbrega 7,64

Interpretação Teatral e Prática do Ensino do Teatro 1º lugar ROBSON CARLOS HADERCHPEK 8,50
DEPARTAMENTO DE LETRAS Língua Inglesa e Literaturas 1º lugar MARCEL DE LIMA SANTOS 8,13

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA Farmacotécnica 1º lugar WALDENICE DE ALENCAR MORAIS 7,83
2º lugar Francilene Reynaud 7,25

Química de Fármacos e Produtos Naturais 1º lugar SILVANA MARIA ZUCOLOTTO LANGASSNER 7,83
DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNICAS E

TO X I C O L Ó G I C A S
To x i c o l o g i a 1º lugar PAULA DA SILVA KUJBIDA 7,93

2º lugar Hémerson Iury Ferreira Magalhães 7,53
Imunologia Clínica NÃO HOUVE APROVAÇÃO
Bioquímica Clínica NÃO HOUVE APROVAÇÃO

DEPARTAMENTO DE CIRURGIA Linguagem relacionada a desordens neurológicas 1º lugar ANA PAULA DE OLIVEIRA SANTANA 8,92
2º lugar Maria de Jesus Gonçalves 7,81
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